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6 Quarta-feira, 5 de Março de 2025

Cultura

Carnaval Infantil do Carnafolia Joaçaba encanta 
famílias com festa gratuita e muita diversão

No último sábado, 
dia 2 de março, a Arena 
Carnafolia se transfor-
mou em um verdadeiro 
paraíso para os pequenos 
foliões com a realização 
do Carnaval Infantil do 
Carnafolia Joaçaba. O 
evento, totalmente gra-
tuito, reuniu aproxima-
damente 200 crianças 

acompanhadas de suas 
famílias, proporcionan-
do uma tarde repleta de 
alegria, brincadeiras e 
muita animação.  

A festa contou com 
uma estrutura especial, 
incluindo brinquedos 

banho de espuma e um 
incrível show infantil, 

que garantiu a empolga-
ção da garotada do iní-

a organização preparou 
um sorteio de 6 ingres-
sos para o Beto Carre-
ro World, deixando a 
criançada ainda mais 
animada.  

O ambiente foi cui-
dadosamente preparado 

para oferecer segurança 
e conforto para todos os 
participantes, permitin-
do que as famílias apro-
veitassem o momento 
com tranquilidade. A 
programação trouxe 
ainda música animada, 
interações com persona-
gens fantasiados e dis-
tribuição de confetes e 

serpentinas, tornando a 
experiência ainda mais 
mágica.  

Com essa grande 
celebração, o Carnaval 
Infantil do Carnafolia 
Joaçaba reafirmou seu 
compromisso de man-
ter viva a tradição car-
navalesca na cidade, 
oferecendo um espaço 

de lazer e cultura para 
as crianças e suas fa-
mílias. Diante do su-
cesso desta edição, a 
expectativa já cresce 
para os próximos anos, 
consolidando o even-
to como um dos mais 
aguardados do calen-
dário festivo do muni-
cípio.
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PRESTAÇÃODEESCLARECIMENTOS–PEDIDODEINFORMAÇÃONº0088/2025 
EVENTO “CARNAFOLIA JOAÇABA 2025”

A Comissão de Avaliação e Monitoramento, instituída pela Portaria FCC nº 07/2025, composta por 

Matheus Fava Pacher (presidente), Rafael Geraldo Haskel (secretário) e Cleonisse Ines Schmitt 

(membro), apresenta os esclarecimentos abaixo, em atenção ao Pedido de Informação nº 0088/2025, 

de autoria do Deputado Marquito.

Paratanto,cabe a comissão prestar os esclarecimentos necessáriosparaasseguintesindagações:

I – O evento é privado e com fins lucrativos. Quais foram as contrapartidas oferecidas pelos 
organizadores à população catarinense?

O objeto pactuado no Termo de Fomento nº 2025TR000130 refere-se exclusivamente à realização de 
atividades gratuitas, voltadas à inclusão social e à democratização do acesso à cultura, conforme se 
extrai do instrumento jurídico firmado com a OSC:

‘‘CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO E DA FINALIDADEO  objeto  do  presente  
Termo  de  Fomento É  realizar  CARNAFOLIA  JOAÇABA  2025  nos  dias 02/03/2025 
e 03/03/2025 -Com a finalidade de realizar carnaval infantil e carnaval da melhor idade 
de forma gratuita aberto ao público,conforme especificações estabelecidas no plano de 
trabalho em Anexo e suas alterações, parte integrante e indissociável deste instrumento’’.

As contrapartidas sociais oferecidas à população catarinense, nos termos do Plano de Trabalho, foram:

· Carnaval Infantil (02/03/2025): Gratuito, com repertório musical temático, brinquedos 
infláveis, personagens e brincadeiras lúdicas;

· Carnaval da Melhor Idade (03/03/2025): Gratuito, com marchinhas e eleição do Rei e Rainha 
da Terceira Idade;

· Estrutura acessível e segura: Tenda de 800m², piso nivelado, banheiros acessíveis para PCDs, 
segurança, ambulância, limpeza e estrutura de apoio.

Tais ações visam garantir o acesso democrático à cultura e a inclusão de públicos vulneráveis. Assim, as 
atividades com cobrança de ingressos não se confundem com o objeto pactuado no Termo de Fomento.

Conclusão: As contrapartidas previstas no plano de trabalho foram ofertadas na forma de ações 
culturais gratuitas voltadas ao público infantil e da terceira idade, conforme previsto no objeto pactuado, 
não se tratando de evento exclusivamente privado ou lucrativo no âmbito da parceria com a FCC.

II – Por que a APROCOC não foi citada como realizadora nas postagens nas redes sociais?
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A Fundação Catarinense de Cultura atua na análise técnica e documental da parceria, não sendo de sua 
atribuição a supervisão prévia de materiais publicitários.

O Termo de Fomento firmado não exige, como condição obrigatória, a divulgação da APROCOC como 
realizadora em postagens de redes sociais. Ademais, a publicidade constitui estratégia de marketing 
voltada à divulgação da entidade e dos serviços prestados, encargo que não consta no Termo de 
Fomento, dada sua impertinência com a finalidade do projeto cultural.

Conclusão: A ausência de menção à APROCOC nas postagens não configura descumprimento 
contratual, pois não há cláusula que imponha essa obrigatoriedade. Eventual apuração pode ser realizada 
pela fiscalização local.

III – Por que a APROCOC só foi formalmente considerada responsável a 8 dias do evento, se o 
mesmo vinha sendo divulgado desde 28/11/2024?

A formalização da parceria ocorreu com a celebração do Termo de Fomento em 21/02/2025, data em 
que teve início sua vigência, nos termos do Plano de Trabalho e do cronograma aprovado.

A FCC reconhece apenas os atos praticados dentro da vigência da parceria como parte da execução 
formal do objeto. A divulgação prévia do evento, feita por terceiros, não configura execução antecipada 
da parceria pública.

Conclusão: A APROCOC passou a ser formalmente responsável apenas a partir da assinatura do Termo 
de Fomento, em 21/02/2025, em conformidade com a legislação vigente. A divulgação anterior não 
integra a execução da parceria firmada com a FCC.

IV – Quais contrapartidas a FCC recebeu e onde o apoio foi divulgado?

A contrapartida da OSC consistiu na realização das ações culturais gratuitas destinadas à comunidade. 
Não houve contrapartida financeira ou institucional direta à FCC, como cessão de mídia ou inserção de 
logomarca.

Nos termos do art. 35, §1º, da Lei nº 13.019/2014, não é exigida contrapartida financeira. Quando 
prevista a exigência de contrapartida em bens ou serviços, esta deve constar expressamente no termo, o 
que não ocorreu no presente caso.

Ademais, considerando que a Lei Estadual nº 741/2019, em seu art. 67, §1º, inciso XI, dispõe que 
compete à FCC apoiar e incentivar manifestações e eventos culturais, bem como o art. 173 da 
Constituição do Estado garante a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da 
cultura nacional e catarinense, conclui-se que a contrapartida é a própria promoção do interesse público, 
por meio das ações culturais apoiadas.
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Conclusão: A FCC não recebeu contrapartidas institucionais diretas e não havia obrigatoriedade 
contratual de divulgação formal do apoio. A contrapartida foi atendida mediante a realização de ações 
culturais gratuitas ofertadas à população.

Matéria Complementar:

https://raizesdiario.com.br/carnaval-infantil-do-carnafolia-joacaba-encanta-familias-com-festa-gratuita-
e-muita-diversao/

Considerações Finais

A Comissão de Avaliação e Monitoramento reforça seu compromisso com a legalidade, a transparência 
e o acompanhamento técnico das parcerias celebradas com Organizações da Sociedade Civil, nos termos 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Estadual nº 1.196/2017.

Registra-se que o processo de fiscalização das ações previstas no Termo de Fomento somente se encerra 
após o exame da prestação de contas.

Após a entrega da prestação de contas final pela entidade, serão emitidos os pareceres técnicos e 
financeiros, podendo ser determinadas diligências complementares, se necessário.

Atenciosamente,
Comissão de Avaliação e Monitoramento – FCC
Matheus Fava Pacher – Presidente
Rafael Geraldo Haskel – Secretário
Cleonisse Ines Schmitt – Membro
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Ofício 25/2025/GCONT/FCC

(data da assinatura digital)

Ao Senhor

Josevan Carmo da Cruz Junior

Diretor de Assuntos Legislativos – SCC/DIAL

Casa Civil do Estado de Santa Catarina

Assunto: Resposta ao Pedido de Informação nº 0088/2025 – Carnafolia Joaçaba 2025 – 

SCC 4659/2025

Senhor Diretor,

Em atenção ao Ofício nº 0670/SCC-DIAL-GEAPI, referente ao Pedido de 

Informação nº 0088/2025, de autoria do Deputado Estadual Marcos José de Abreu, vimos 

encaminhar os esclarecimentos formais prestados pela Comissão de Avaliação e 

Monitoramento da Fundação Catarinense de Cultura (FCC), constantes nas páginas 

153 a 155 dos autos, instituída pela Portaria FCC nº 07/2025, acerca do Termo de 

Fomento nº 2025TR000130, celebrado com a APROCOC para a realização do evento 

Carnafolia Joaçaba 2025.

O documento anexo apresenta, item a item, os esclarecimentos técnicos solicitados, 

com base nas evidências constantes dos autos processuais. Destacamos os seguintes pontos 

principais da manifestação:

1. Contrapartidas sociais gratuitas oferecidas à população:

O objeto pactuado refere-se exclusivamente à realização de atividades gratuitas

voltadas à inclusão e à democratização do acesso à cultura, como o Carnaval Infantil, o 
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Carnaval da Melhor Idade e a disponibilização de estrutura acessível e segura. As 

ações com cobrança de ingressos ocorreram fora do escopo da parceria com a FCC.

2. Divulgação e citação da entidade proponente:

A FCC não exerce controle prévio sobre materiais publicitários, tampouco há 

cláusula contratual que exija a citação da APROCOC como realizadora em redes sociais. 

Não se configura, portanto, qualquer descumprimento contratual.

3. Vigência da parceria:

A APROCOC foi formalmente considerada responsável pela execução do objeto a 

partir da assinatura do Termo de Fomento, em 21/02/2025, sendo que as ações divulgadas 

anteriormente não compõem a execução oficial da parceria.

4. Contrapartidas institucionais à FCC:

Não foram previstas contrapartidas financeiras ou institucionais diretas à FCC. A 

realização das ações culturais gratuitas em benefício da comunidade representa a 

efetiva contrapartida, conforme previsão da Lei Federal nº 13.019/2014 e da Lei Estadual 

nº 741/2019.

Além da manifestação técnica da Comissão páginas 153 a 155, informamos que 

houve envio de solicitação de relatório fotográfico ao Núcleo Regional de Joaçaba, cuja 

resposta foi incluída nos autos, conforme detalhado nos documentos a seguir:

· E-mail da FCC com solicitação de relatório e imagens – pág. 0053 a 0054;

· Relatório de Acompanhamento do Evento pela OSC (APROCOC) – pág. 0055 

a 0094;

· Relatório de Execução Parcial do Objeto – Prestação de Contas Parcial – pág. 

0095 a 0152;

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
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Atenciosamente,

Matheus Fava Pacher

Presidente da Comissão de Avaliação e Monitoramento

(assinatura digital)

Rafael Geraldo Haskel 

Secretário da Comissão de Avaliação e Monitoramento

(assinatura digital)

Cleonisse Ines Schmitt 

Membro da Comissão de Avaliação e Monitoramento

(assinatura digital)

Maria Teresinha Debatin

Presidente da FCC

(assinatura digital)
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00004659/2025 e o código YM7R23G9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0882/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 16 de abril de 2025.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta ao Pedido de Informação 
nº 0088/2025, de autoria do Deputado Marcos José de Abreu, encaminho o Ofício 
nº 25/2025/GCONT/FCC, da Fundação Catarinense de Cultura, que remete documentos 
contendo informações a respeito do repasse e do Termo de Fomento nº 2025TR000130 
disponibilizado para realização do evento Carnafolia Joaçaba 2025.

Respeitosamente,

Clarikennedy Nunes
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 2TAX706B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLARIKENNEDY NUNES (CPF: 634.XXX.299-XX) em 16/04/2025 às 17:32:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA0NjU5XzQ2NjBfMjAyNV8yVEFYNzA2Qg== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00004659/2025 e o código 2TAX706B
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


